
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador Francisco Carlos Cabrini, no uso de suas atribuições conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

propõe:

PROJETO DE LEI Nº 49/2017

SÚMULA:“Denomina  de  Benvindo  Vaz
Torres  logradouro  público  do  Município,
conforme especifica”.

Art. 1º - Fica por esta Lei, denominada de Rua Benvindo Vaz Torres, (trecho com início na

Rua Olivir Cabrini e termino em rua não nominada),  logradouro público do Município,

ainda não nominado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Benvindo Vaz Torres, filho de Elpidio Vaz Torres e Anair de Lima, nascido em 05 de 

fevereiro de 1944, no município de Araucária, sempre foi residente na região do Capinzal, 

foi alfabetizado e desde cedo começou a trabalhar na lavoura.

Benvindo foi casado com Rosa Storrer Torres, ele era uma pessoa muito carismática e 

humilde, tinha o coração bom e sempre estava disposto a ajudar seus vizinhos, era muito 

conhecido e querido na região por levar os doentes aos médicos na cidade.

Benvindo tinha,  duas paixões,  o futebol e a politica,  no futebol com o passar dos anos

conseguiu realizar seu sonho, que era montar um campo na sua chácara, hoje conhecido

como “Campo do Edo” e fundou o time de futebol  Estrelinha,  já na política, sempre era

atuante, gostava de debater assuntos e participar da vida politica de sua cidade. Tanto o

campo e sua antiga residência estão localizados na rua a ser nomeada.
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Benvindo  faleceu  dia  01  de  março  de  2015,  deixando  nove  filhos:  Jucelene,  Valmir,

Valdecir, Edson, Joceli, Dejair, Arivaldo, Kelly e Alessandro, e 13 netos.

Câmara Municipal de Araucária 14 de junho de 2017.

Francisco Carlos Cabrini
VEREADOR
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